
PUBI 117..A DO No D.	 .

. JCVÁQX	
2 °

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

C 11
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no g 1 .3433-000.127/90-74	

Rubi:à:a

	

. Sessão de 2 18 de dezembro de 1992 	 Acórdão np g 203-00.144
Recurso no g 89.199
Recorrente:: GUIOMAR FERREIRA DE FREITAS
Recorrida 2 DRF EM NATAL-RN

CONTRIBUIÇMO PARA O FINSOCIAL - A omissão de
receita tributada na pessoa jurídica enseja auto -
reflexo, exigindo-se o pagamento da contribLaçXo
para o FI • SOCIAL instituída pelo Decretorc
1940/82 sobre a receita omitida - Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por GUIOMAR FERREIRA DE FREITAS.

ACORDAM os Membros da Terceira Cás.mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sesses, em 18 de dezembro de 1992.
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Recurso no g 89.199
Acórcao no g 203-00.144	 .
Recorrente g GUIONAR FERREIRA DE FREITAS

RELATORIO

A	 Recorrente	 foi autuada em	 22/06/90,	 em	 ,
lançamento decorrente da fiscalização do IRPj, na qual foi
apurada omissão de receita operacional que ocasionàu a redução da
base de cálculo para a contribuição ao FINSOCIAL.

Apresentou Impugnação tempestiva, dizendo-se estar
sub-jud :ice por causa do IRPJ, na qual a Autuada alega em síntese
que2

" - que apesar de ter optado pela tributação
simplificada (formulário III), foi exigido da
peticionária diversas informaçffes de 	 natureza
eminc~men te	 contábil, como seja, saldo	 de
"Caixa", bancos, conta a receberN

- - que o fiscal omitiu o fato de que parte da
documentação havia sido roubada de nossa loja,
junt,m~te com outros objetos de valorl;

- que por um lapso deixou de incluir no
faturamento declarado, parte das notas fiscais
emitidas em 1986, podendo ser constatado mediante
exame dos taionários de Notas Fiscais em seu

- que. grande parte dos documentos de despesa,
inclusive livros de escrituração fiscal de
Registro de Entrada e apuração do ICM guias de
recolhimentos, etc., foram subtraídas do arquivo?,

- que o tótal das duplicatas emitidas em 1986 e
pagas durante o ano de 1987 somam o valor de Cz$
125.943,50 (doc. fls. 18/44).J

- que o fiscal não solicitou do titular da
empresa, ora impugnante a movimentação bancária
que tivera origem em empréstimos contraídos pelo
mesmo e posteriormente investido na pessoa.
jurídica."

Ha	 informação fiscal o autuante	 proptfe	 ao
julg~to do FINSOCIAL o mesmo tratamento dado ao do IRPO.

A Decisão em Primeiro (3'.0 assim foi ementado::
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES~..âos
Processo no:: 13.433-000.127/90-74

. Acórdão np. :: 203-00.144

"CONTRTMIÇMO PARA O FINSOCIAL - A omissão de
receita tributada na pessoa jurídica enseja auto-
reflexo, exigindo-se o pagamento para o FINSOCIAL ,
instituída pelo Decreto ng 19q0/82, sobre	 a
receita omitida."

A Decisão em Primeira Inst2ncia, do IPRJ, julgou
procedente a ação fiscal e, como o presente processo é reflexo • da
ação fiscal desenvolvida junto â recorrente, a solução dada ao .
litígio principal estende-se-lhe.

Em seu Recurso voluntário, a Recorrente requer
apenas que no presente processo seja prolatada decisão coerente
com a do processo matriz de IPRJ, ante a relação causa e efeito
existente entre ambas.

E o relatório.
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